Parecer nº              , de 2007,

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução nº 26, de 2007.





De autoria do nobre Deputado Luis Carlos Gondim e outros, o Projeto de Resolução nº 26, de 2007, cria a Frente Parlamentar Estadual Contra a Implantação do Aterro regional de Mogi das Cruzes.

                                        Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 16ª a 20ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame da Comissão de Constituição e Justiça, Mesa e da Comissão de Finanças e Orçamento.





A seguir, o projeto foi encaminhado à esta Comissão de Constituição e Justiça para ser examinado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.





Na condição de relatora designado por este órgão técnico, verificamos que o autor pretende a criação, no âmbito da Assembléia Legislativa, da Frente Parlamentar Estadual Contra a Implantação do Aterro Sanitário Regional de Mogi das Cruzes.





Justifica o autor que a medida causará enormes prejuízos ao município de Mogi das Cruzes e municípios vizinhos, inviabilizando a instalação de indústrias na região. 





Ademais, o aterro contribuirá, ainda, para a degradação ambiental daquela área, além de danos à saúde da população.





Do exame do assunto, constatamos que a matéria inscreve-se dentre aquelas de competência exclusiva da Assembléia Legislativa, nos termos do artigo 20, inciso III, da Constituição Estadual, combinado com o § 3º do artigo 145 do  Regimento Interno, sendo passível de iniciativa concorrente dos sujeitos enumerados nos incisos I, II e III do artigo 146 do referido Regimento, não existindo, desta forma, nenhum impedimento a aprovação do Projeto de Resolução 26/2007..

Sala das Comissões, em

          Deputada Maria Lúcia Amary

Relatora
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